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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO Nº 109/2021 
DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
 

Disporão sobre a Exoneração do cargo em 
Comissão de Coordenador do Centro de 
Referência a Assistência Social -CRAS do 
Município de Cafarnaum –BA e dá outras 
providências.  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 

 
 

Art. 1º. Exonerar do cargo em Comissão de Coordenador do Centro de Referência a 
Assistência Social -CRAS, Símbolo CC-12, o S.r. Washington Luiz Pereira Santos. 

 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário. 

 

 

 

                                   Sueli Fernandes de Souza Novais  

                                             Prefeita Municipal 

 
 

                                       Warlley Gonçalves Barreto 

                      Secretário de Desenvolvimento e Ação Social 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO Nº 110/2021 
DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
 

Disporão sobre a Exoneração do cargo em 
comissão de Secretário de Governo do 
Município de Cafarnaum –BA e dá outras 
providências.  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 

 
 

Art. 1º. Exonerar do Cargo em Comissão de Secretário De Governo, Símbolo CC-
01, o Ser. Vinicius Martins de Souza. 
 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário. 

 

 

 

 

                                     Sueli Fernandes de Souza Novais  

                                             Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO Nº 111/2021 
DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração do cargo em 
comissão de Secretário de Desenvolvimento 
e Ação Social do Município de Cafarnaum –
BA e dá outras providências.  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 

 
 

Art. 1º. Exonerar do Cargo em Comissão de Secretário De Desenvolvimento e Ação 
Social, Símbolo CC-01, o S.r. Warley Gonçalves Barreto. 
 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário. 

 

 

 

 

                                       Sueli Fernandes de Souza Novais  

                                                 Prefeita Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO Nº 112/2021 
DE 02 DE AGOSTO DE 2021 
 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração do cargo em 
comissão de Diretora de Departamento de 
Administração Tributária do Município de 
Cafarnaum –BA e dá outras providências.  

 

 

 

 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 

 
 

Art. 1º. Exonerar do cargo em comissão de Diretora de Departamento de 
Administração Tributária, Símbolo CC-01, a Sr. ª Arlete Mendes Boaventura. 
 

 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na legislação 
municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da prefeitura 
Municipal e na Câmara Municipal. 
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário. 

 

 

 

 

Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 

 

Ademir Lima da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200             E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 043/2021 
DE 02 DE AGOSTO 2021 
 
 
            A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Educação; e, 
 
 
 
            CONSIDERANDO: O art.83, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 
              CONSIDERANDO: O Requerimento apresentado pela Servidora a Sr.ª Delma Xavier 
dos Anjos Santos, Professora, solicitando a Licença Prêmio. 
 
Resolve: 
 
           Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Delma Xavier dos Anjos Santos, 
Professora, por um período de 03 (três) meses, tendo início em 01 de agosto de 2021, com 
final em 01 de novembro de 2021, licença concedida com base no art.83 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal - Lei 11/1997. 
 
 
         Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos partir de 12 de julho de 2021. 
 
 
 
 
Cafarnaum -Ba, em 02 de agosto de 2021 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

Secretária Municipal de Educação 
Silvana Bastos Lima da Silva 
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